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OFÍCIO Nº 1615/2022-CDESCTMA T

Brasília, 15 de dezembro de 2022.
Ao Excelentíssimo Senhor
Governador IBANEIS ROCHA
Governo do Distrito Federal
Brasília - DF

 

Prezado, 

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 8628/2022, aprovada na 6ª
Reunião Extraordinária Remota de 2022 desta Comissão de Desenvolvimento Econômico
Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo - CDESCTMAT, realizada no dia 08
de dezembro. 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

Respeitosamente,

HELOISA  R. I. BESSA

Secretária CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por HELOISA RODRIGUES  ITACARAMBY BESSA - Matr. 23001        ,
Secretár io(a) de Comissão , em 19/12/2022, às 08:15, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08,
de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0988009 Código CRC: AFAD6F36.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Reginaldo Sardinha - Gab 05

INDICAÇÃO  Nº , DE 2022

(Autoria: Deputado  )Reginaldo Sardinha

 

Sugere providências ao
Excelentíssimo Senhor Governador
do Distrito Federal, no sentindo de
transformar em Região
Administrativa o setor habitacional
do Café sem troco/ cidade do
agronegócio, localizado dentro da
Região Administrativa do Paranoá
DF - RA VII.

 

 nos termos do art. 143 do seuA  CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, 
Regimento Interno, sugere providências ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal, no sentindo de transformar em Região Administrativa o setor habitacional do Café sem
troco / cidade do agronegócio, localizado dentro da Região Administrativa do Paranoá DF - RA
VII.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A presente Indicação tem por finalidade atender a uma antiga reivindicação dos moradores do
Setor Habitacional  do café sem troco / cidade do agronegócio, localizado dentro da Região
Administrativa do Paranoá DF - RA VII, no sentido de transformar aquela localidade em região
administrativa, a qual conta atualmente com relevante quantidade de habitantes.

 

A cerca de 50 quilômetros do centro de Brasília e dentro da região administrativa do Paranoá,
uma comunidade recebeu o nome de "Café Sem Troco". De acordo com a administração, os

 primeiros moradores do núcleo rural se instalaram lá em 1976 . 

 

Essa comunidade há muito anseia pela autonomia administrativa do referido setor, bem como
pela regularização dos parcelamentos de terra lá existentes, além de melhorias na mobilidade
urbana, na segurança pública, saúde, educação e nos equipamentos de lazer e entretenimento,
para que assim possa ter desenvolvimento sócio/econômico.
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Portanto, diante da meritória importância do tema, contamos com a atenção do Senhor
Governador para que encaminhe as medidas necessárias com vistas ao atendimento da
presente sugestão, a qual não tem outro fim que não seja o de assegurar progresso e melhoria
na qualidade de vida da população do setor habitacional do Café sem troco, localizado dentro
da Região Administrativa do Paranoá DF - RA VII. 

 

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação desta Indicação. 

 

                                                            Sala das sessões,                               de 2022.

 

REGINALDO SARDINHA
Deputado Distrital 
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Documento assinado eletronicamente por REGINALDO ROCHA SARDINHA GOES - Matr. Nº 00156,
 em 30/05/2022, às 12:12:42 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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